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ld:09FECED49DD1AD9A 

• B S T A D O D O P I A U Í 
Câmara Municipa1 de Murici dos Porteias 

CNPJ / Mll'.01 . 852.332/0001-67 
Adm.: Compromlno • Trabalho 

Ao Presidente da Clmara Municipal 

REQUERIMENTO DE FtRIAS 

DADOS DO SERVIDOR 

Nome CARLOS MACIEL TAVARES SILVA 

CPF 037.554.643-06 1 RG 12929022 ôrslo Expedidor SSP/PI 

Carso MOTORISTA Matrícula 102 

Lotaçlo 40 HORAS 

Venho, por melo deste documento, requerer autorização para gozar de férias regulamentares referentes a período 
aquisitivo de 29/02/2024 • 29/03/2024. 

I □ 
SOUCITA(:ÃO 

30dils 

Perfodo de goro das Mrlas (Obrla■tórlo)•: 

30 dias: 29/02/2024 • 29/03/2024 (1• perfodo de gozo) 

__ dlas:~__J ___ a~__J ___ (2•perlodode sozo) 

em casos excepcionais, a critiirlo da admlnlstraçJo, as fiirfas poderio ser 101adas em 2 perlodos no mesmo exerclclo, nenhum 
dos quais podett ser Inferior a 10 dias. 

Pede deferimento. 

De acordo: 

Murici do Portelas•PI. 26 de fevereiro de 2024. 

(1 • .PQt n1>~lÓ4/é-wJÀ ú-c .. 
(Assinatura do servidor) 

ld:0471B8F327 A9AD9E 

• E S T A D O D O P I A U Í 
C&mara Municipa1 da Murici dos Porteias 

CNPJ / MF.01 . 852 . 332/0001-67 
Adm.: Compromiuo e Trabalho 

Ao Presidente da Clmara Municipal 

REQUERIMENTO DE FtRIAS 

Nome RICARDO PALHARES DO NASCIMENTO 

CPF 014.021~21-00 RG 2.562.600 ôrsao Expedidor 

Carso AUXILIAR DE SERVIÇOS Matrícula 

lotação 40 HORAS 

SSP/ DF 

541 

Venho, por melo deste documento, requerer autorizaçlo para gozar de férias regulamentares referentes a perf1 
aquisitivo de 29/02/2024 a 29/03/2024. 

Período de gozo d•s ffrl•s (Obrigatório)•: 

30 dias: 01/03/2024 a 01/04/2024 (1• perlodo de gozo) 

__ dias:___J__.J ___ a___/__.J ___ (2• perlodo de 10,0) 

em casos excapclonals, a crit4!rlo da administraçlo, as f4!rias poderio ser gozadas em 2 períodos no mesmo exercido, nenhu 
dos quais pode~ ser inferior a 10 dias. 

Pede deferimento. 

Murici do Portelas-PI, 29 de fevereiro de 2024. 

De acordo: 

ld:13B5B51F2C97B074 

1° TERMO ADrrIVO AO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE 00:1,1'21)23 

1° TERMO ADrrIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA 
EDUCACIONAL PARA A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CURRALINHOS • PI, QUE ENTRE SI FIRMAM O 
MUNICÍPIO DE CURRALINHOS-PI E A EMPRESA 
HANS KELSEN MENDES SILVA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA, NA FORMA 
ABAIXO. 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS-PI, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n .0 01.612.579/0001-06, sito à Av. São Raim.undo, 
nº 91, Bairro Centro, CEP 64.453--000, em Curralinhos - Estado do 
Piauí, representado neste ato pela Prefeito Municipal, a Sr. 
EVERARDO LIMA ARAUJO, RG Nº 2.883.337 - SISP-PI, CPF Nº 
042.613.753-11, residente e domiciliado na cidade de Curralinhos. 

CONTRATADA: HANS KBLSEN MENDES SILVA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA, empresa inscrita no 
CNJP /MF sob o nº 18.918.807 /0001-73, com sede na RUA HUGO 
NAPOLEÃO, 765, BAIRRO VERMELHA, TERESINA- PI, CEP 
64.048-320, representada neste ato pelo Sr. Hans Kelsen Mendes 
Silva, inscrito no CPF nº 964.045.823-68. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si 
ajustado o PRIMEIRO TERMO ADrrIVO AO CONTRATO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA EDUCACIONAL PARA A PREPEITURA MUNICIPAL DE 
CURRALINHOS - PI, conforme a lnexigibilidade 002/2023, regulado pelos preceitos de 
direito pó.blico, especialinente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando
se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de 
direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGf)NCIA DO CONTRATO 

A CLÁUSULA SrnMA • DA VIGi!NCIA do respectivo contrato, passará a viger com 
a seguinte redação: 

"CLÁUSULA SiíTIMA - DA VIGtNcIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) 
meses, a iniciar-se na data de 1W2/2024 e findar-se na data de 1M>2f2025" . 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Com o propósito de celebrar o presente termo aditivo, a comissão permanente de 
licitação solicitou da Empresa HANS KELSEN MENDES SILVA AffiESSORIA E 
CONSULTORIA EDUCACIONAL LIDA, CNPJ nº 18.918.807/0001-73 a apresentação 
de documentos que comprovassem a habilitação profissional. A solicitação foi 
prontamente atendida, e os documentos que comprovam a capacidade técnica estão 
anexados neste processo. 

CLÁUSULA OUARTA 

As demaís cláusulas permanecerão inalteradas. 

E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 ( três ) vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas presenciais que também 
assinam, para que produza os seus reais e jurfdicos efeitos. 

CURRALINHOS (PI), 13 de fevereiro 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRALINHOS 
CONTRATANTE 

HANS KEISEN :MENDES SILVA AffiESSORIA E CONSULTORIA EDUCACIONAL 
LIDA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

l") _______________ CPF ______ _ 

2") ________________ CPF _______ _ 
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